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INDICAÇÃO Nº _____/2026 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Visconde do Rio 

Branco/MG:  

 

Apresento a V.Exa., nos termos dos §§1º e 3º do artigo 24 do Regimento 

Interno, a presente indicação, a ser encaminhada ao Prefeito Municipal e à Mesa 

Diretora desta Casa Legislativa, sugerindo que o Poder Executivo adote 

providências urgentes quanto à situação existente no final da Rua Santo Antônio, 

no trecho em direção ao Bairro Colônia, logo após a região conhecida como 

“Quebra”, especialmente na parte mais rebaixada da via, que não possui 

pavimentação e sofre constantes alagamentos nos períodos de chuva. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O trecho mencionado apresenta recorrentes problemas de acúmulo de 

água sempre que ocorrem chuvas, tornando a passagem de veículos e pedestres 

extremamente difícil e, em alguns momentos, até inviável. 

 

A situação se agrava pelo fato de a via possuir um trecho sem 

asfaltamento e localizado em área mais baixa, o que favorece o represamento 

da água e a formação de lama, comprometendo a segurança, a mobilidade 

urbana e o acesso da população. 

 

Trata-se de um ponto de altíssima importância para o município, uma vez 

que o Bairro Colônia abriga distrito industrial, instituições de ensino e constitui uma 

das principais saídas da cidade. Assim, o problema afeta diretamente 

trabalhadores, estudantes, moradores e todos aqueles que utilizam diariamente a 

via. 

 

Diante disso, torna-se necessária a realização de estudos e intervenções 

por parte da Prefeitura, especialmente quanto à drenagem pluvial, nivelamento 

do trecho e eventual pavimentação da área, a fim de solucionar definitivamente 

o problema e garantir melhores condições de tráfego e segurança. 

 

 

Sala das Sessões Presidente Tancredo de A. Neves, 30 de março de 2026. 

 

 

____________________________________________________________________ 

Vereador Guilherme Guimarães de Azevedo (PT) 
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